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12238617 08016.015548/2019-13

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Departamento Penitenciário Nacional

SCN Quadra 03 Bloco B Lote 120, Edi�cio Victória, Sala 04,  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70713-020
Telefone: (61) 2025-9894 -  - h�ps://www.jus�ca.gov.br

 

 Contrato Nº 40/2020/COCLI/CGLOG-DEPEN/DIREX/DEPEN

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA PELO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DO
DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL E A EMPRESA L2D TELEMEDICINA
LTDA.

 PROCESSO Nº 08016.015548/2019-13

 
 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL - DEPEN, com sede no Setor Comercial
Norte - SCN, Quadra 03, Bloco "B", Edi�cio Victória, Brasília/DF, CEP 70713-020, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.494/0008-02, representado pelo Diretor do
Sistema Penitenciário Federal, MARCELO STONA, inscrito no CPF sob nº 025.683.969-70, Carteira de Iden�dade nº 5.761.737-3, expedida pela SESP/PR, nomeado pela
Portaria nº 841 de 25 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 19, de 28/01/2019, Seção 2, página 1, no uso da competência subdelegada pelo art. 1º da Portaria
GAB-DEPEN nº 279, de 17 de junho de 2020, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa  L2D TELEMEDICINA LTDA, estabelecida na Rua 3300, n° 360 - sala 108
B 50 - Centro, Balneário Camboriú - SC, CEP: 88330-272, inscrita no MF/CNPJ sob o nº 26.193.419/0001-09, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO NUNES DOS
SANTOS, brasileiro, casado, portador da cédula de iden�dade nº 252544 OAB/SP, e do CPF nº: 173.264.718-60, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Processo nº 08016.015548/2019-13, e em observância às disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 07/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de plataforma conjuntamente a prestação de serviço em consultas médicas especializadas por meio da Telemedicina
para assistência à saúde dos presos custodiados no Sistema Penitenciário Federal dado o cenário de pandemia da Covid-19, conforme condições, quan�dades e
exigências estabelecidas no Projeto Básico.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico da Dispensa de Licitação, iden�ficada no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, 6 (seis) meses, com início na data de assinatura, prorrogável por períodos
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância internacional, declarada por
meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor global da contratação é de R$ 286.568,75 (duzentos e oitenta e seis mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001

Fonte: 0118 e outras

Programa de Trabalho: 06.421.5016.21C0.6500

Elemento de Despesa:  3390.39

PI:  DP99921CVSF    

 

CLÁUSULA QUINTA– DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
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7.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, conforme regras constantes do Projeto Básico.

 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ar�go 4º, I, da Lei n. 13.979/2020.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 13.979, de 2020, na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas
federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº. 07/2020, é feita com base no ar�go 4º da Lei 13.979/2020, , devendo o
contratante disponibilizar em sí�o oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respec�vo
processo de contratação ou aquisição;

16.2.O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da Contratante e à proposta da Contratada

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DO FORO

17.1. É eleito o Foro da sessão judiciária da Jus�ça Federal do Distrito Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

 

 
 
 

MARCELO STONA

Diretor do Sistema Penitenciário Federal

CONTRATANTE

 



27/01/2023 13:54 SEI/MJ - 12238617 - Contrato

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=14134438&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001616&infra_… 3/3

 

LEANDRO NUNES DOS SANTOS

Representante legal da  L2D TELEMEDICINA LTDA

CONTRATADA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Nunes dos Santos, Usuário Externo, em 03/08/2020, às 16:25, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO STONA, Diretor(a) do Sistema Penitenciário Federal, em 04/08/2020, às 12:32, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10
do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código verificador 12238617 e o código CRC 8BD5C1B9
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08016.015548/2019-13 SEI nº 12238617

Criado por silvano.costa, versão 20 por frankly.sobral em 31/07/2020 17:07:35.
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